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Indicação nº............./2020
Ao

Exmo. Presidente

Marcelo Vargas Savi

Câmara de Vereadores

Canela – RS
Senhor presidente.

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, na forma do art. 156 do Regimento Interno, solicita que seja encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal, a Indicação para que o Executivo Municipal disponibilize Álcool Gel 70% através da Assistencia Social do Municipio as famílias carentes de nossa cidade o mais rápido possivel. 
Justificativa:
Os munícipes carentes de nossa cidade merecem conseguir se protejer também desta epidemia chamada Cornona Vírus e a Prefeitura fazendo esta distribuição poderá estar amenizando a propagação deste víorus em nossa cidade.  
Canela, 19 de março de 2020.

Merlin Jone Wulff

Vereador do PDT
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